COMISSÃO NACIONAL DO TERRITÓRIO
ATA DA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA
Data: 9 de junho de 2017

Hora de início: 10h30m
Hora de fim: 13h40m

Local: Direção-Geral do Território (DGT) - Rua Artilharia Um, 107, Lisboa

Estiveram presentes os seguintes representantes das entidades:
· Dr.ª Fernanda do Carmo, Diretora-Geral da DGT e Presidente da CNT;

· Engº Ricardo Magalhães, Vice-Presidente da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte (CCDRN);

· Dr. António Veiga Simão, Vice-Presidente da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro (CCDRC);

· Dr. Fernando Ferreira, Vice-Presidente da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo (CCDR-LVT);

· Eng.ª Carmen Carvalheira, Vice-Presidente da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alentejo (CCDR Alentejo);
· Dr. Nuno Marques, Vice-Presidente da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve (CCDR Algarve);

· Dr. António Sequeira Ribeiro, Vice-Presidente da Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. (APA, I.P.), Secretário da CNT;

· Eng.ª Sofia Castel-Branco Silveira, Vogal do Conselho Diretivo do Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I.P (ICNF,I.P);

· Dr. José Manuel Caetano, Presidente do Conselho Executivo da Confederação Portuguesa de Associação de Defesa do Ambiente (CPADA);

· Eng.º José Oliveira, Diretor Nacional de Planeamento de Emergência da Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC);
· Eng.º Pedro Miguel Teixeira, Diretor-Geral da Agricultura e Desenvolvimento Rural (DGADR);

· Dr.ª Susana Santos, Vogal do Conselho Diretivo da Agência para a Competitividade e Inovação (IAPMEI).

Não compareceram à reunião os representantes das entidades:

· Dr. Miguel Costa Gomes, Presidente do Conselho Executivo da Associação Nacional de Municípios Portugueses (ANMP);

· Eng.º Jorge Marques dos Santos, Presidente do Conselho Diretivo da Agência para a Competitividade e Inovação (IAPMEI);

· Eng.ª Teresa Ponce Leão, Presidente do Conselho Diretivo do Laboratório Nacional de Energia e Geologia (LNEG);
· Engº Mário Guedes, Diretor-Geral da Energia e Geologia (DGEG);

Estiveram ainda presentes os seguintes participantes convidados sem direito a voto:

· Dr. António Ramalho, Gabinete da Secretaria de Estado do Ordenamento do Território e da Conservação da Natureza;
· Arq.ª Maria João Pinto, APA, I.P.;

· Eng.º Carlos Mendes, ANPC;
· Arq.º Jorge Eusébio, CCDR Algarve;

· Arq.ª Fátima Bacharel, CCDR Alentejo;

· Dr.ª Lília Fidalgo, CCDR Alentejo;

· Dr.ª Marta Alvarenga, CCDR LVT;

· Dr.ª Margarida Bento, CCDRC;

· Dr.ª Cristina Guimarães, CCDRN;

· Arqt José Cangueiro, CCDRN;

· Dr. Mário Silva, ICNF;

· Arqtª Manuela Tavares, DGADR;
· Eng.º Pedro Borges, DGADR;

· Dr.ª Ana Picado, LNEG; 
· Eng.ª Cristina Antunes, DGEG;
· Eng.º Joaquim Ferreira da Costa;

· Eng.ª Cristina Garrett, DGT;

· Dr.ª Fátima Ferreira, DGT;

· Arq.ª Marta Afonso, DGT;

· Dr.ª Ana Sofia Rizzone, DGT;

· Eng.ª Rita Sequeira, DGT.
Ordem do dia
Ponto um - Informações
Ponto dois - Aprovação da ata da 8.ª Reunião Ordinária
Ponto três -  Reserva Ecológica Nacional

· Proposta consolidada de alteração às Orientações Estratégias Nacionais e Regionais;

· Propostas de alteração ao Decreto-Lei n.º 166/2008 (na redação atual) com destaque para o quadro de usos e ações permitidas em REN, bem como as alterações com reflexos na Portaria n.º419/2012;

· Programação dos testes da validação da metodologia de delimitação das AEREHS.
Ponto quatro - Propostas do GT RERAE (Monitorização do RERAE e Parecer relativo à extensão do regime)
Ponto cinco - Classificação e reclassificação do solo – análise de propostas das CCDR LVT, CCDR C e CCDR N.
Ponto seis - Planos Municipais de Defesa da Floresta Contra Incêndios (PMDFCI) e gestão de áreas de edificação dispersa
Ponto sete - Cartografia a utilizar nos IGT e acesso à informação geográfica
A Presidente deu as boas vindas aos participantes desta 9ª reunião.
Ponto um: Informações

A Presidente informou que a Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial (PCGT), prevista no RJIGT e regulamentada pela Portaria n.º 277/2015, de 10 de setembro, entrará em funcionamento no final de JUNHO, tendo solicitado às Comissões de Coordenação e Desenvolvimento Regional que procedam à sua utilização e divulgação junto dos municípios. O desenvolvimento desta plataforma teve a colaboração das CCDR, encontrando-se a mesma, neste momento, em fase de conclusão dos testes do protótipo, tendo sido já dirimidas as principais dificuldades. Informou que até ao fim do ano manter-se-á uma equipa da DGT dedicada ao acompanhamento da utilização da plataforma, com vista a introduzir os desenvolvimentos e ajustamentos que se mostrem necessários.
Exposto este assunto a Presidente informou, relativamente ao ponto cinco da Ordem do Dia - classificação e reclassificação do solo, que a CCDR Centro solicitou o adiamento da deliberação, uma vez que não poderá estar presente na segunda parte da reunião, tendo a Presidente expressado que caso não houvesse objeção por parte da maioria dos membros presentes seria aceite este pedido. 

Relativamente ao ponto sete da agenda - Cartografia a utilizar nos IGT e acesso à informação geográfica e tendo em conta que a CCDR Centro não estaria presente durante essa discussão, a Presidente antecipou a introdução do assunto para propor aos presentes a constituição de um novo grupo de trabalho no âmbito da CNT dedicado ao acompanhamento de questões relevantes para a dinâmica do sistema de planeamento. Em concreto, mencionou que a proximidade do ano 2020, ano limite para a adaptação dos planos municipais às regras da classificação e qualificação do solo do novo quadro legal, vai acelerar a preparação da cartografia de base, importa no entanto articular as entidades e acautelar dúvidas e problemas/dificuldades que possam colocar em causa uma resposta atempada às necessidades identificadas.
A Presidente informou os presentes sobre a recente conclusão da COS 2010. A carta está disponível a todos os utilizadores nos cinco níveis de legenda, acompanhada de um relatório sobre a atualização do uso e ocupação do solo entre 1995 e 2010. Solicitou a divulgação desta informação a nível regional e sublinhou o interesse deste produto da DGT para o conhecimento das dinâmicas territoriais. Deu a conhecer que, no âmbito dos trabalhos do PNPOT, a DGT irá dar início à elaboração da COS 2015.

A Presidente recordou que o Gabinete SEOTCN enviou à CNT o trabalho da Comunidade Intermunicipal do alto Alentejo (anexo 1) realizado no âmbito da delimitação da REN do conjunto dos municípios abrangidos com a orientação de que a alteração do regime jurídico deva acautelar os trabalhos já desenvolvidos pelos municípios, não envolvendo qualquer onerosidade ou morosidade injustificadas nos procedimentos de delimitação da REN. Essa orientação foi distribuída à CNT, sendo que as preocupações da Sra. SEOTCN foram consideradas no trabalho desta Comissão, designadamente ao nível da proposta de alteração às OENR.
Ainda no âmbito das informações relativas à REN, a Presidente informou os presentes que a CCDR Alentejo remeteu à CNT o relatório de apreciação da proposta de delimitação da REN do município de Marvão (anexo 2), no sentido de dar cumprimento ao despacho nº 3402/2017, de 21 de abril da Sra. SEOTCN. Referiu ainda que esta proposta deverá ser objeto de análise por parte do GT REN e consequentemente discutida na próxima reunião da CNT.  
Comunicadas as informações por parte da Presidente, a Arq.ª Maria João Pinto pediu a palavra e informou a CNT que foi aprovada o Programa da Orla Costeira Ovar Marinha Grande, tratando-se de uma das faixas mais sensíveis do território nacional em termos de erosão costeira. Este foi o primeiro programa especial a ser aprovado, com uma participação bastante forte da CCDR Centro, à qual a APA fez menção de agradecer. 
A Presidente manifestou que a CNT regista com grande satisfação esta informação, pois tratando-se do primeiro Programa Especial a ser aprovado nos termos do novo quadro legal, constituirá uma base referencial para os demais. 
Ponto dois - Aprovação da ata da 8.ª Reunião Ordinária 
A Presidente pediu desculpas pelo atraso na circulação da proposta da ata, mas frisou que todas as sugestões foram consideradas. Foram introduzidos alguns acertos de pormenor, na própria reunião, que mereceram a concordância de todos.
Não havendo objeções ao documento apresentado, a ata da 8ª reunião ordinária foi aprovada por unanimidade.

Ponto três - Reserva Ecológica Nacional

1. Enquadramento 
Na 8ª reunião apresentaram-se e discutiram-se as propostas de alteração às OENR REN, as quais foram aprovadas numa versão preliminar que foi enviada ao Gabinete da Sra. SEOTCN dia 5 de maio de 2017, sob reserva de ajustamentos pontuais e melhorias de redação a comunicar pelos membros da Comissão até dia 12 de maio.
A maioria das entidades enviou propostas dentro do prazo estipulado, mas houve necessidade de aprofundar alguns contributos fundamentais para a compilação da proposta final, a par do desenvolvimento das alterações ao Regime Jurídico da REN, acabando os trabalhos por se prolongarem até à véspera desta reunião, razão pela qual os documentos foram distribuídos sem a normal antecedência.
O resultado deste trabalho, não inclui diferenças de substância relativamente à proposta anterior, enviada à tutela a 5 de maio de 2017, e foi integrado numa versão final de proposta de alteração às OENR REN a discutir seguidamente. Esta versão acabou no entanto por ser distribuída com apenas um dia de antecedência da mesma, o que inviabilizou a análise da mesma em tempo útil. 
A par deste trabalho foram igualmente efetuadas propostas de alteração ao Regime da REN no que respeitas exclusivamente à tipologia Dunas costeiras e fósseis, proposta essa divulgada em simultâneo, tendo-se verificado o mesmo problema. 

Para além destas propostas, diretamente decorrentes das alterações das OENR REN o Grupo de Trabalho da REN identificou ainda um conjunto de alterações adicionais ao Regime da REN (Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto na redação atual), quer à Portaria n.º419/2012,de 20 de dezembro que não foram, no enanto, suficientemente maturadas no seio daquele grupo, não havendo ainda condições para a sua aprovação pela CNT.

2. Discussão
A Arqª Maria João Pinto referiu que as alterações efetuadas sobre a última versão da proposta de OENR que foi aprovada na 8ª reunião da CNT se destinaram fundamentalmente a clarificar as unidades utilizadas na melhoria do cálculo das AEREHS, com vista a promover a utilização de unidades do sistema internacional. Foram ainda efetuadas algumas correções na redação.

O Dr. Nuno Marques destacou a importância do envio atempado dos documentos que são colocados à discussão, de modo a que se possa dar resposta ao solicitado com a devida ponderação e fundamentação.
A Presidente concordou e solicitou que ficasse em ata um apontamento para a necessidade de assegurar os prazos de distribuição dos documentos. Assim comprometeu-se a introduzir maior rigor na não aceiração de contributos de última hora, para que os documentos fiquem fechados e possam circular ser analisados por todos com o devido tempo. Para suprir as dificuldades registadas no caso em concreto em e eliminar eventuais dúvidas, sobre o documento final em deliberação, presença propôs que no final da reunião fossem enviados a todos os ficheiros relativos à versão final da proposta de alteração das OENR REN que foi enviada à SEOTCN no dia 5 de maio, com identificação dos contributos entretanto enviados pelos membros CNT, bem como o extrato das alterações ao Regime Jurídico da REN incidentes sobre as propostas de alteração da tipologia Dunas costeiras e solicitando a validação por escrito, relativamente à concordância ou não com aquelas propostas, sem lugar a envio de contributos adicionais, até ao dia 16 de junho. No seguimento dessa validação, após a data acordada, a DGT enviará em nome da CNT, a proposta final ao Gabinete da Sra. SEOTCN. 
No que concerne às demais propostas de alteração legislativa, incidentes quer sobre o Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto na redação atual, quer no que respeita à Portaria n.º419/2012,de 20 de dezembro, as mesmas serão discutidas no GT REN e posteriormente submetidas à CNT para apreciação na próxima reunião. 
A Presidente propôs que fosse feita uma apresentação à Sra. SEOTCN da proposta de alteração às OENR e da proposta de alteração ao Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, no que respeita à tipologia Dunas costeiras e fósseis.
Exposta esta matéria a Presidente e aceite por todos os método de validação proposto, destacou a necessidade de dar início a uma metodologia com vista à realização dos testes sobre a aplicação do método para delimitação das AEREHS. A CNT propôs à Sra. SEOTCN que os testes estejam concluídos no prazo de um ano, mas importa que sejam desde já efetuados com vista a uma análise crítica da aplicação das OENR ao longo do tempo que permita, sem prejudicar os trabalhos de delimitação em curso. Solicitou seguidamente às CCDR que se pronunciassem sobre este assunto, questionando-as se já haviam ponderado sobre os procedimentos para dar início aos testes. 

O Arq.º José Cangueiro informou que, em termos de informação de base, a CCDR Norte dispõe do “Algoritmo,” sendo que a DGT tem o Modelo Digital do Terreno, quando necessário e a APA a informação para estudar a Superfície de Erodibilidade, apresentando como dificuldade a falta de cartas capacidade de uso do solo, em formato digital, para as zonas a estudar, lacuna que compromete a execução dos testes.

A Arq.ª Manuela Tavares manifestou a sua não concordância com este método das OENR, pois existe informação de base, ao nível das cartas de capacidade de usos do solo, à escala 1/25000 para todo o território nacional. 

O Arq.º José Cangueiro disponibilizou-se para reunir com as entidades envolvidas (APA e DGADR) para definir o modo de atuação, identificando como possíveis concelhos para aplicação do método, os concelhos de Chaves, Felgueiras e Mogadouro.

No caso do Algarve o Dr. Nuno Marques apresentou como sugestão para realização dos testes os concelhos de Alcoutim e Faro, procurando-se alguma diferenciação nas características geomorfológicas do território.
No que respeita à CCDR Alentejo a Dra. Fátima Bacharel sugeriu a realização de testes no concelho de Montemor-o-Novo. 

As CCDR LVT e Centro ficaram de indicar posteriormente os concelhos aos quais dariam primazia para a realização dos testes. 

A Presidente, depois de ouvir todas as entidades, fez um ponto de situação, propondo que a APA receba das CCDR informação relativa aos concelhos mencionados, com vista a dar início ao arranque dos trabalhos. Para efeitos destes testes a DGT poderá ceder o Modelo Digital de Terreno, sendo igualmente importante o contributo da DGADR no que respeita à informação contida nas cartas de capacidade de uso do solo. Solicitou à APA que dinamizasse o arranque inicial dos trabalhos, cuja programação deveria ser estabilizada na próxima reunião do GT REN, para posterior apresentação à CNT. 
3. Deliberação
A Presidente concluiu o ponto três da Ordem do Dia, colocando à consideração dos presentes a aprovação da alteração às OENR REN para efeitos de submissão à tutela, a qual deverá ser validada, por escrito, pelos membros da CNT, até 16 de junho. 
A programação dos trabalhos conducentes aos testes de validação das AEREHS e as primeiras conclusões devem ser apresentados na próxima reunião da CNT.

Ponto quatro - Propostas do GT-RERAE (Monitorização do RERAE e Parecer relativo à extensão do regime)

1. Enquadramento 

O assunto foi apresentado ainda que não discutido, na 8ª reunião ordinária do órgão, mas não foi discutido nem deliberado. Trata-se de um conjunto de propostas do GT RERAE, com destaque para a interpretação do alcance da extensão prevista no artigo n.º3 da Lei n.º21/2016 de 19 de julho. A par desta questão foi ainda desenvolvida, pelo GT RERAE, uma proposta com vista a apoiar a monitorização do regime.
2. Discussão

A Presidente fez uma breve introdução aos assuntos trazidos pelo GT RERAE para enquadramento deste ponto, designadamente no que respeita à proposta de Parecer sobre a interpretação do conceito de “apoio” à atividade agrícola, bem como relativamente à proposta inerente à monitorização do regime RERAE. 
O Dr. Nuno Marques pediu a palavra e abordou a questão relativa à interpretação que o GT RERAE fez do alcance da extensão, e do conceito de “apoio” previsto no artigo n.º3 da Lei n.º21/2016 de 19 de julho, interpretação esta consubstanciada numa proposta de Parecer para aprovação pela CNT. Referiu que esta questão foi apresentada pela DRAP do Algarve diretamente ao GT RERAE e que, do seu ponto de vista, a CNT não tem incumbência para deliberar sobre o entendimento de um conceito que legislador introduziu, devendo estas questões ser endossadas ao órgão competente para o cabal esclarecimento das mesmas. 

O Eng.º Pedro Miguel Teixeira informou que a DGADR recebeu da sua tutela a incumbência de apresentar uma proposta de regulamentação do RERAE no que respeita à extensão do âmbito e alargamento do regime. Entende que as DRAP poderão assumir o papel de entidades coordenadoras das atividades agropecuárias, sem prejuízo da auscultação dos órgãos com competência para o efeito, sendo da opinião, que relativamente a outras matérias, devem ser as tutelas a legislar, ainda que possam ser preparados, pela CNT, contributos para apoio naquela tarefa, não se sentindo, nomeadamente com a obrigatoriedade de definir este conceito.
A Dr.ª Margarida Bento voltou a mostrar discordância com uma posição que não permita a resolução de problemas concretos que estão a ser colocados no tempo presente, referindo que é urgente dar resposta aos pedidos que entram na Administração Pública por via deste regime, não podendo a Administração recusar-se a recebê-los, pelo que urge refletir sobre as dúvidas que se colocam e apresentar propostas de solução para os problemas em presença.
A Dr.ª Cristina Guimarães referiu que nada tem a opor a esta proposta de Parecer, sendo que para a CCDR Norte o conceito de “apoio”, no que respeita a construções de apoio à atividade agrícola, não lhe deixa quaisquer dúvidas.
3. Deliberação
A Presidente, considerando que a DGADR está a trabalhar na regulamentação do RERAE, tendo em conta o disposto nos artigos n.º 2 e 3 da Lei n.º21/2016 de 19 de julho, propôs aos presentes   que os documentos de trabalho do GT RERAE devem ser enviados à DGADR e à SEOTCN para conhecimento e apoio na sistematização dos problemas e na elaboração de regulamentação.

No que respeita às questões relativas à monitorização do regime, a DGT, em resposta ao solicitado pelas CCDR no âmbito dos trabalhos do GT RERAE, irá disponibilizar uma plataforma a incluir no site da CNT, para apoio às entidades, tendo por referência os campos da ficha de monitorização desenvolvida pelo GT RERAE.

Exposto isto deu por extinto o GT RERAE, cujos trabalhos já foram concluídos, agradecendo aos membros o esforço empreendido. 

Ponto cinco - Classificação e reclassificação do solo – análise de propostas das CCDR LVT, CCDR C e CCDR N
1. Enquadramento 

Este assunto foi apresentado em anteriores reuniões da CNT (6.ª 7.ª e 8ª reuniões ordinárias) sem que tenha havido pronúncia do órgão. 

Para uma reflexão sobre este tema as Centro e LVT enviaram documentos de apoio à discussão, já circulados na reunião anterior, tendo sido divulgado para preparação desta reunião um documento da CCDR Norte. 
2. Discussão 

A Dr.ª Cristina Guimarães começou por referir que na reunião realizada a 11 de junho de 2015 na SEOTCN, em que participaram todas as entidades, foi apreciada a proposta do diploma que originou o Decreto Regulamentar nº15/2015, de 29 de agosto. Entre vários aspetos foi colocada, pela DGT, à consideração dos demais participantes daquela reunião, se a classificação de solos a partir da vigência do regime transitório, deveria ser encarada como uma classificação ex-novo (obrigatória pelo facto da lei impor a adaptação aos novos conceitos de solo rústico e urbano) ou se deveria ser considerada como uma reclassificação, tendo sido entendimento comum que a classificação do solo no âmbito do novo quadro legal devia ser uma classificação ex-novo e não uma reclassificação. Concluindo, considera que só se pode falar em reclassificação depois de terem sido aplicados ao território os novos conceitos previstos no quadro legal.
De seguida apresentou o documento submetido à CNT e frisou que, até à classificação ex-novo na totalidade do município é possível aceitar novas classificações pontuais, sublinhando que este exercício pressupõe a adaptação dos novos conceitos aos planos municipais, o que requer que a abordagem do ordenamento do território tenha que ser efetuada de acordo com os critérios previstos na legislação em vigor, estabelecendo prioridades nas opções estratégicas de expansão e implicando escolhas responsáveis por parte dos municípios.

A Arqt. Manuela Tavares sinalizou a necessidade de compatibilizar o entendimento da aplicação destes conceitos com a existência de restrições de utilidade pública, designadamente com a Reserva Agrícola Nacional (RAN) uma vez que a RAN não pode integrar o perímetro urbano.
A Presidente referiu que essa questão ultrapassa o tema em análise, uma vez que se está a discutir a possibilidade de classificar solo urbano e não os critérios para a delimitação de solo urbano. 
Retomando as questões de classificação do solo, a Presidente colocou à consideração dos presentes a articulação do estabelecido na alínea a) do n.º2 do artigo n.º7 do Decreto-Regulamentar n.º15/2015, de 19 de agosto com o disposto no n.º 3, considerando o cumulativo das suas alíneas, daquele mesmo artigo, considerando que no seu entendimento estas relações devem ser clarificadas. 
A Dr.ª Cristina Guimarães acrescentou que o legislador se apercebeu desta dificuldade do n.º 2 e deu a possibilidade solução constante do nº 3 do artigo 7º, esclarecendo que o n.º2 e o n.º3 são independentes.
A Presidente conclui a discussão referindo que este tema requer mais debate e reflexão por parte das CCDR, recuperando o repto lançando pela CCDR Algarve, na 8ª reunião, de que fosse promovido um encontro, no qual estivessem presentes as cinco CCDR, com vista a discutir este tema em profundidade e chegar desejavelmente a um consenso relativamente às soluções a apresentar. 

O Dr. António Ramalho referiu que o gabinete da Sra. SEOTCN vê com interesse esta discussão por parte das cinco CCDR, esperando que da mesma possam sair soluções e propostas concretas. 

3. Deliberação 
Não houve lugar a deliberação, tendo esta reflexão ficado adiada, com vista a integrar já um contributo concertado das cinco CCDR que previamente deverão reunir e debater sobre o tema, com vista a submeter à CNT uma proposta mais aprofundada.

Ponto seis - Planos Municipais de Defesa da Floresta Contra Incêndios (PMDFCI) e gestão de áreas de edificação dispersa

1- Enquadramento
Há um entendimento distinto entre o ICNF e a CCDR Norte em sede de revisão de PDM, quando esteja em causa a delimitação de áreas de edificação dispersa em solo rústico, que integram povoamentos florestais percorridos por incêndios nos últimos dez anos. Para a CCDR Norte, delimitar estes aglomerados rurais como áreas de edificação dispersa, uma vez que cumpram os critérios para atribuição desta categoria de espaços, é até uma mais-valia ao nível do ordenamento do território, que em nada compromete a prevenção dos incêndios florestais, uma vez que o regime jurídico das proibições se mantem em vigor nos mesmos termos. 

2- Discussão
A Dr.ª Cristina Guimarães expôs sucintamente a posição da CCDR Norte, começando por enumerar a legislação aplicável, destacando o ponto de divergência entre as duas entidades, que se situa na interpretação a dar ao nº 3 do Decreto-Lei nº 327/90, de 22 de março, o qual estipula: «Nos terrenos referidos no n.º 1, durante o prazo de 10 anos a contar da data de ocorrência do incêndio, não poderão ser revistas ou alteradas as disposições dos planos municipais de ordenamento do território ou elaborar-se novos instrumentos de planeamento territorial, por forma a permitir-se a sua ocupação urbanística».
Até hoje, esta norma sempre foi entendida como visando interditar a reclassificação de solo rural em urbano nos terrenos com povoamentos florestais percorridos por incêndios, durante um período de dez anos. Alargar tal interdição à qualificação como edificação dispersa, devidamente delimitada em solo rústico, parece-lhe não só uma forma muito restritiva ao nível da interpretação dos suprarreferidos diplomas, como tem, no entendimento daquela CCDR, efeitos nefastos do ponto de vista da defesa da floresta contra incêndios, pois não impede a edificação dispersa, a qual ficaria mais contida, se estivesse circunscrita a uma área em concreto.
Acrescentou ainda que, não é pelo facto de se delimitarem as áreas de edificação dispersa em solo rústico, que se permite automaticamente a ocupação urbanística de solos onde arderam povoamentos florestais nos últimos 10 anos, pois como é consabido, a definição de solo rústico, contida no artigo 6.º do Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de Agosto, não vocaciona tais solos para esse tipo de ocupação, a não ser pontualmente e nas situações consideradas compatíveis e não permite afastar condicionantes.  

Acresce que o processo de revisão, com delimitação de áreas de edificação dispersa, reduz significativamente a possibilidade de ocupação urbanística, estabelecendo índices, nomeadamente para a habitação, que não existiam nos PDM de 1.ª geração.
Conclui por isso que a interdição de ocupação urbanística em solo rústico, designadamente em áreas qualificadas como áreas de edificação dispersa, resulta da aplicação do n.º 1 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 327/90, de 22 de Outubro, na redação atual, e não do entendimento feito pelo ICNF, I.P., segundo o qual tal interdição decorre do disposto n.º 3 do mesmo preceito, norma esta que pretende interditar a reclassificação de solo rural (e futuramente, rústico) em urbano.

Relativamente ao outro assunto conexo com este tema, relacionado com a vinculatividade dos PMDFCI a Dr.ª Cristina Guimarães, sugeriu o adiamento da discussão, tendo em conta o prolongamento da reunião.

A Eng.ª Sofia Castel-Branco Silveira disse que concorda na generalidade com a posição da CCDRN, mas destacou a importância de cumprir com o disposto n.º 3 do Decreto-Lei nº 327/90, de 22 de março, na redação atual. Todavia o ICNF irá analisar melhor esta questão.
A Dra. Fátima Ferreira recordou os objetivos do legislador, que passaram por não fomentar operações urbanísticas em área percorridas por incêndios, e não impedir meramente e sem uma leitura de enquadramento, a possibilidade de alterar as disposições dos planos em vigor.
3- Deliberação
A Presidente recomendou que o ICNF ponderasse esta questão, tendo presentes os argumentos expostos pela CCDR Norte e a discussão efetuada e considerou que a identificação e delimitação de áreas de edificação dispersa em solo rural é uma orientação de ordenamento do território que visa conter o fenómeno da edificação dispersa em solo rural para habitação. Sendo importante identificar e caracterizar as áreas existentes para conter o fenómeno e, à contrário, permite interditar a edificação. Outra questão é a sua regulamentação, pois a delimitação de áreas de edificação dispersa não pode colocar em causa a aplicação das normas legais em matéria de proteção e defesa da floresta contra incêndio, ou outras restrições ou condicionantes que devam ser identificadas e mantidas pelo plano nos termos da lei aplicável
Ponto sete - Cartografia a utilizar nos IGT e acesso à informação geográfica

1- Enquadramento

No seguimento da aprovação do Regulamento n.º 142/2016, de 9  de fevereiro da DGT, onde constam normas e especificações técnicas a adotar na cartografia topográfica e topográfica de imagem para elaboração de programas e planos territoriais e a cartografia temática que resulte dessa elaboração, a Presidente reiterou o exposto no ponto informações e considerou ser premente reunir a entidades envolvidas na aplicação daquele regulamento, com destaque para as CCDR e para a ANMP, com vista a identificar, atempadamente dificuldades e constrangimentos e propor respostas e soluções para os problemas que possam surgir, pelo que considera ser de criar o Grupo de Trabalho específico para discutir este tema. 

2- Discussão

Os presentes foram unânimes na pertinência desta iniciativa e há já algumas questões identificadas que carecem de discussão, tendo ficado a exposição das mesmas de ser elencada nas reuniões específicas desse grupo de trabalho.

Uma vez que alguns dos membros estiveram ausentes durante a discussão deste ponto, a missão deste grupo de trabalho e a respetiva composição serão estabelecidos na próxima reunião.

3- Deliberação

Não houve lugar a deliberação.
A Presidente concluiu a reunião, solicitando aos participantes o envio de contributos, no âmbito do ponto três – Reserva Ecológica Nacional - no prazo estipulado – 16 de junho
Nada mais havendo a tratar, a Presidente deu por finda a reunião, agradecendo a presença de todos os participantes e das contribuições apresentadas, informando que o projeto da ata da reunião será enviado à consideração dos membros presentes com vista à sua aprovação na próxima reunião da CNT.

A Presidente da Comissão Nacional do Território,

Fernanda do Carmo

O Secretário da Comissão Nacional do Território,

António Sequeira Ribeiro
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